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ÓRGÃO CORREICIONADO: 
Serviço de Distribuição dos Feitos de Diadema. 
Data: 13/05/2008. 
Endereço: Avenida São José, 250, 3º andar. 
Edital SCR-04/2008, de 09/04/2008, publicado no D.O.E. Eletrônico de 14/04/2008, 
Edição nº 1.405 (Jud.). 
 
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM: JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS.  
 
DIRETORA DO SERVIÇO: SANDRA MARA AZEVEDO. 
 
DESEMBARGADOR AUXILIAR DA CORREGEDORIA REGIONAL:  
EDUARDO DE AZEVEDO SILVA. 
 
Servidora da Corregedoria: Sandra Aparecida de Melo. 
 
I - LOTAÇÃO DO SERVIÇO: 
     Vide item 1 do Anexo da Ata. 
   
II - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS (anos 2007 e 2008): 
       Vide item 2 do Anexo da Ata. 
 
III - PETIÇÕES PROTOCOLIZADAS: 

Vide item 3 do Anexo da Ata. 
 
IV - CERTIDÕES EXPEDIDAS: 

 Vide item 4 do Anexo da Ata. 
 
 V - INFORMAÇÕES: 

Ficam fazendo parte integrante da presente ata as informações 
constantes do Anexo 1, sendo que as necessidades ali apresentadas serão 
encaminhadas, para estudo, aos Setores competentes, com parecer 
favorável desta Corregedoria. 

 
 
 
Aos treze dias do mês de maio do ano de 2008, eu           , Sandra Aparecida de Melo, 
Técnico Judiciário, redigi a presente ata, baseada nas informações apresentadas pelo 
Serviço de Distribuição dos Feitos. 

 
 
 

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
Desembargador Auxiliar da Corregedoria Regional 

 
 
 
 

Sandra Aparecida de Melo 
Técnico Judiciário 
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ANEXO DA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
 
 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS / 
UNIDADE DE ATENDIMENTO DE 

 

DATA DA CORREIÇÃO: 13/05/2008 
DATA PREENCHIMENTO: 05/05/2008 

 
 
 

1. COMPOSIÇÃO DO SERVIÇO (na data da Correição): 
JUIZ RESPONSÁVEL JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS DESDE  2005 
DIRETOR DO SERVIÇO SANDRA MARA AZEVEDO DESDE 1992 
CARGO* Analista Judiciário FORMAÇÃO ACADÊMICA  Direito -Especialização em 

Direito do Trabalho - Psicologia 
Está afastado? não Se sim, por qual período?  
DIRETOR DO SERVIÇO SUBST.  IVONE DE JESUS DE VITA  DESDE  2000 
CARGO* Técnico Judiciário  FORMAÇÃO ACADÊMICA  Psicologia 

Nome dos demais Servidores 
(Quadro e extra-quadro) 

Cargo* Função 
Data da lotação Motivo e período 

da ausência** 

Fabiano Souza Gomes 
 Técnico 
Judiciário 

 
 05/09/2005  

Kasunori Seida 
 Técnico 
Judiciário 

 
 08/06/2000  

Verônica Albuquerque Laatst Monsó 
 Técnico 
Judiciário 

 
 29/01/2007  

     
     
     
     
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO (incluir Diretor e Dir.Subst.): 05 (cinco) 
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO (Estagiário, Funcionário da Prefeitura ou outro órgão): 00 

* Analista Judiciário, Analista Judiciário (Especialidade Execução de Mandados), Técnico Judiciário, Estagiário, Funcionário 
cedido pela Prefeitura ou por outro órgão. 
** férias, licença médica, licença gestante/paternidade etc. 
 
 
 
2. AÇÕES DISTRIBUÍDAS (São Paulo: informar somente o total) 

Ano Tipo 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 9ª TOTAL 
CP 381 383 381       1145 
ESCRITA 1703 1751 1704       5158 
VERBAL - - -       - 

2007 

TOTAL 2084 2134 2085       6303 
CP 119 119 120       358 
ESCRITA 580 551 552       1683 
VERBAL - - -       - 

2008 

TOTAL 699 670 672       2041 
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3. PETIÇÕES PROTOCOLADAS (São Paulo: informar somente o total) 

Ano Distrib. 
Prot. 

Integrado 
1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 9ª TOTAL 

2007 - 7706 10465 7136 3838       29145 

2008 - 2746 3786 2838 1591       8215 

 
4. CERTIDÕES EXPEDIDAS 

2007 1821 
2008 793 

Prazo para a entrega de certidão: 
  

 
5. SERVIÇOS AGUARDANDO PROVIDÊNCIA 

Descrição do serviço Qtde. Ref.  período 
   
   
   
   
 
6. PADRONIZAÇÃO DO REGISTRO DO NOME DAS PARTES NO SISTEMA SAP-1 
 O Serviço observa os termos do Ofício Circular CR-108/2006? (adotar procedimento padronizado 

quando do registro do nome das partes no Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª 
Instância - SAP-1: o registro do nome das partes deve observar as regras elencadas no art. 6º da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; é vedado utilizar o 
campo “réu” para o registro de nome de terceiros, como representante, administrador judicial, 
testemunha etc. Este campo somente deverá ser utilizado quando os juizes da execução aplicarem 
a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, chamando os sócios a responder pela 
execução trabalhista; os juízes devem exigir identificação precisa das partes no processo, 
conforme dispõe os arts. 12 e ss. da citada Consolidação, bem como o Provimento GP/CR nº 
13/2006, Capítulo XIX, Seção II, e providenciar o devido registro no SAP-1). 

R. Sim, observamos o cumprimento, exceto quando se trata do PRECAD, onde o cadastro é feito pelo 
próprio advogado e este mesmo quando orientado insiste em manter o nome do terceiro como réu. 

 
7. SUGESTÕES QUE VISEM SIMPLIFICAR / DINAMIZAR OS ATOS DA    
DISTRIBUIÇÃO / UNIDADE DE ATENDIMENTO: 
- R: Disponibilizar, no PRECAD, telas para cadastro de mais de um sócio ou 

representante  legal. Da maneira que o sistema se encontra  hoje, só é possível 
cadastrar um sócio/ 

- advogado, atualmente para se cadastrar uma inicial é necessário possuir OAB. Quando 
a parte não possui advogado, mesmo que queira não consegue fazer o pré-cadastro; 

- disponibilizar para a distribuição uma tela com os dados estatísticos que são 
importantes para o preenchimento da Ata da Correição, alguns dados solicitados estão 
no SAP1 mas não são disponibilizados para a  Distribuição, para cumprirmos as 
solicitações dependemos de informações fornecidas pelas Varas (por ex.: número de 
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Cartas Precatórias); 
- que fosse dado um “feed-back” aos funcionários que dão sugestões para que se 

sentissem estimulados a continuar contribuindo para a melhoria do trabalho; 
- plantão médico nos Fóruns fora da Sede; 
- criação de “folders” com endereço dos Órgãos Públicos mais procurados nos balcões 

do Fórum (ex: Prefeitura, Receita Federal, Cartórios, etc..) 
 
8.  NECESSIDADES PRIMORDIAIS DA DISTRIBUIÇÃO / UNIDADE DE ATENDIMENTO: 
R:- mobiliário adaptado ao tipo de serviço que executamos no Setor; 
- verba comissionada para atendimento de balcão; 
- verba para o substituto do diretor, como ocorre nas Varas 
 
      Jomar Luz de Vassimon Freitas 

Nome e assinatura do(a) Juiz(a) Responsável 
 
 

Sandra Mara Azevedo 
Nome e assinatura do(a) Diretor(a) do Serviço 


